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PORTARIA Nº 008 DE 25 DE ABRIL DE 2023 
 
 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS  

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV, 

nomeada pela Portaria Municipal nº 038 de 04 de janeiro de 2021, no uso e gozo das suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 176 da Lei Municipal nº 714 de 09 de julho de 2014. 

CONSIDERANDO – o que determina a Lei Municipal nº 823 de 24 de maio de 

2019, no art 4º § 1º. 

R E S O L V E 

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Gestora de Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Sistema de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Presidente Figueiredo – SISPREV, nos 

termos do § 1º do art. 4 da Lei Municipal nº 823 de 24 de maio de 2019, para atuarem em 

todos os processos administrativos pendentes, desta Autarquia Previdenciária, acerca de 

Progressão por Titularidade e por Qualificação Profissional. 

 
BRUNO LEONARDO MEDEIROS DE 
ALMEIDA  

Representante dos servidores concursados do 
SISPREV 

JOSUEL RAIMUNDO DE ARAÚJO  Representante dos servidores concursados do 
SISPREV 

CLÁUDIO GUILHERME LIMA DE 
MENDONÇA  

Representante do Controle Interno do SISPREV 

MÁRCIO LUIZ TEIXEIRA BASTOS  Representante Entidade Sindical - SINSEP 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Presidente Figueiredo/AM, 25 de abril de 2023. 

 

ESMELÍDIA ROLIM DE LIMA 
Diretora-Presidente  
Portaria Municipal nº. 038 de 04/01/2021 
 


